
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades 

relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................... 

 

Art. 49............................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

        I -........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

        d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 

tecnológico aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos 

biocombustíveis;  

        II -........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

        f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 

tecnológico aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos 

biocombustíveis.  

        § 1o  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia 

serão aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento 

à capacitação e ao desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e 



Nordeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência das Agências de 

Desenvolvimento Regional.  

        § 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de 

amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput 

deste artigo, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X 

do art. 8º, e mediante convênios com as universidades e os centros de pesquisa 

do País, segundo normas a serem definidas em decreto do Presidente da 

República. 

 

        Art. 50................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

        § 2º...................................................................................................................... 

        I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e 

geofísica aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos 

pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8o desta Lei, e pelo MME, 15% 

(quinze por cento) para o custeio dos estudos de planejamento da expansão do 

sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento de estudos, 

pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no 

território nacional;  

        II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 

da Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos 

relacionados com a preservação do meio ambiente e recuperação de danos 

ambientais causados pelas atividades da indústria do petróleo; 

        III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

        IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 



        § 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no 

inciso IX do art. 8°. 

.................................................................................................................................... 


